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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 9/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 30 de janeiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em
20.04.2021, considerando o Ofício n° 016/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

CONSIDERANDO os dispositivos legais e a necessidade de Normatizar, no âmbito do IFMT – Campus Alta Floresta, a utilização
de recursos financeiros qualificados como Auxílio Evento aos Discentes, para participação em Eventos Científicos, Tecnológicos, Culturais e
Esportivos.

RESOLVE:

I - Atualizar  o Regulamento de CONCESSÃO DE AUXÍLIO EVENTO AOS DISCENTES, para participação em Eventos
Científicos, Tecnológicos, Culturais e Esportivos, de Representação Institucional  do Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta.

II – Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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